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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

INDICAÇÃO N2  09/2024 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 07 de fevereiro de 2024. 

Exmo. Sr. Eduardo Henrique Capistrano Cunha Júnior - Duzinho 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 

No dia a dia é possível se verificar que diversas áreas institucionais pertencentes ao 

Município, localizadas em bairros residenciais, encontram-se em estado de 

negligência, com manutenção inadequada. Constata-se de mato alto, acúmulo de lixo 
e espaços que estão servindo para a proliferação de animais e insetos peçonhentos, 
o que representa um sério risco à saúde e bem-estar da população local. 

Considerando que o poder público deve ser o primeiro a dar o exemplo de 

responsabilidade e zelo pelo ambiente urbano, é de extrema importância que sejam 

adotadas medidas imediatas para a limpeza dessas áreas. Tal ação não somente 

melhora a qualidade de vida e a segurança sanitária dos munícipes, mas também 

reforça a credibilidade da gestão municipal frente às suas obrigações com a cidade e 
seus habitantes. 

Solicita-se, portanto, que a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí: 

• Realize, com urgência, a limpeza das áreas institucionais e áreas verdes que se 

encontram dentro do perímetro urbano, incluindo a remoção de lixo e o corte 
do mato alto. 

• Implemente um cronograma regular de manutenção para estas áreas, a fim 
de evitar a recorrência da situação atual. 

• Avalie a possibilidade de criar programas de conscientização para a população 

sobre a importância da preservação e manutenção dos espaços públicos. 
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